
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA DE TRANSFERÊNCIA

PORTARIA Nº 003/2024
 

Dispõe sobre a transferência de servidor o Sr.
ANDRE PAULO PEREIRA DE SOUZA.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES PINTADAS, no
uso das atribuições que lhe são conferidas, conforme Lei
Complementar nº 121/2000.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1° - Transferir, nos termos do Art. 23 da Lei
Complementar nº 121-2000, o Servidor ANDRE PAULO
PEREIRA DE SOUZA, matrícula 6360, para ficar a
disposição da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal da Assistência Social, para desempenha suas
funções de EDUCADOR FISICO, atendendo as necessidades
das pastas.
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas disposições ao contrário.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Lajes Pintadas/RN, em 12 de janeiro de 2024.
 
LUCIANO DA CUNHA GOMES
Prefeito Municipal
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